DECRETO nº 15.730, de 07 de maio de 1997.  

 DECLARA CONTEÚDO DO DECRETO "N" N° 12.680, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1994, NO ACRESCIDO PELO DECRETO "N" N° 15 498, DE 30 DE JANEIRO DE 1997.

 O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A  :

 Art. 1º - Fica declarado que o § 2° do art. 2º do Decreto "N" nº 12.680, de 08 de fevereiro de 1984, acrescido pelo Decreto "N" n° 15.498, de 30 de janeiro de 1997, vigora com a seguinte redação:

  "§ 2º - Para o implemento dos dois anos efetivos de exercício a que se refere o "caput" do art. 21 da Lei nº 94, de 14 de março de 1979, não serão computados lapsos temporais que não sejam de real exercício do cargo, salvo os dias de repouso semanal remunerado e o período de gozo de férias anuais."

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 1997, revogadas as disposições em contrário.
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